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"Dispõe sobre a implantação de medidas de segurança em frente as 
escolas da rede pública e privada no município de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo que se digne S.Exa. 
interceder junto A secretária competente, a realização de estudos e providências 
necessárias para a implantação de faixas de pedestres elevadas, sinalização 
adequada com placas e a presença de agentes de transito nos horários de 
entrada e saída dos alunos, em frente a todas as escolas da rede pública e 
privada do município. 
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Plenário Vereador Wagih Salles i. e 

Câmara Munici al de Barueri 
A Secretaria Legislativa para Providenciar 

Conforme pede ropositura 

Em k 
es , 'nte 

LEAN 

04 de maio de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se pela necessidade de 
garantir maior segurança aos alunos, pais, responsáveis e profissionais da 
educação, especialmente nos horários de maior fluxo, como entrada e saída 
escolar. A implantação de faixas elevadas, aliada à sinalização adequada e 
presença de agentes de transito, contribui para a redução da velocidade dos 
veículos, organização do tráfego e prevenção de acidentes, promovendo um 
ambiente mais seguro no entorno das unidades escolares. 
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